PARECER Nº 2262 , DE 2005

Da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, sobre o Processo RGL nº 2637, de 2005.

O Engenheiro Admir José Roveri encaminhou a esta Casa e-mail, em que propõe a diminuição da quantidade de lixo orgânico nas cidades.

Tendo o Senhor Presidente desta Comissão tomado conhecimento, requereu a devida autuação do presente, para que o assunto pudesse ser analisado, conforme o disposto na XII Consolidação do Regimento Interno.

Na condição de Relator designado para fazê-lo, constatamos que o Grupo de Trabalho sobre Política Estadual de Destinação de Resíduos Sólidos, instituído pelo Ato da Presidência nº 20, de 22/4/2003, vem desempenhando exaustivo trabalho, buscando equacionar essa difícil problemática, que tanto preocupa os governantes das cidades Brasileiras.

Assim, entendemos que a sugestão que consta deste Processo deve ser encaminhada ao supracitado Grupo de Trabalho, que detém a competência específica em assuntos dessa natureza, procedendo-se, posteriormente, após a adoção das medidas que acharem necessárias e a devida informação ao proponente, ao arquivamento do Processo RGL nº 2637, de 2005.

É o nosso parecer.

a) Baleia Rossi - Relator

Aprovado o parecer do relator propondo encaminhamento da documentação ao 

Grupo de Trabalho sobre Política Estadual de Destinação de Resíduos Sólidos, informação das providências ao proponente e posterior arquivamento dos autos.

Sala das Comissões, em 30/8/2005

a) Ricardo Castilho – Presidente

Marcelo Bueno – Ricardo Trípoli – Rodolfo Costa e Silva – Ricardo Castilho – Donisete Braga.
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